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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL I

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS, DIREITOS
SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL II, foi objeto de apresentação de
pôsteres do VII Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 25 de junho p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito, permitindo assim uma maior adesão para aqueles que, eventualmente, não teriam
possibilidade de participar dos eventos na sua forma presencial.

Importante destacar, também, a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro, trazendo questões de importância para todos os pesquisadores.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para os debates. Apresentados em
dois blocos primeiramente se apresentou Fernando Antonio Pessoa da Silva Junior, com o
tema A expansão do sistema multiportas e o uso dos CEJUSC’S para levar a sério a premissa
dialógica no Brasil, na sequência Clara Santos Furbino com o tema Improcedência liminar do
pedido como violência ao Contraditório e o direito de participação das partes nas decisões em
juízo e,  

Maria Eduarda Torres Cabral, com o poster sobre O contraditório diferido nas ações de exigir
contas: uma ameaça direta ao processo justo e à processualidade democrática. Fechamos o
primeiro bloco, com debates sobre os temas. Na sequência se apresentaram Hellen de
Alcântara Feitosa, com o tema A efetivação do acesso ao benefício de prestação continuada
(bpc) por meio da atuação do poder judiciário. Em seguida o poster sobre o Mapeamento da
violência contra a mulher e políticas públicas no munícipio de Petrópolis, foi apresentado por
Gabrielle Schmith Lamela e Ana Caroline Nascimento Ventura. Finalizando o bloco Maria
Eduarda Tonani Rocha O investimento estatal na efetivação da educação de pessoas com
transtorno do espectro autista. Novos debates sobre os temas do bloco finalizaram as



apresentações com inequívoco aprendizado sobre todos os temas apresentados.

Horácio Monteschio

Maria Cristina Zainaghi

Livio Augusto de Carvalho Santos
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MAPEAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E POLÍTICAS
PÚBLICAS NO MUNÍCIPIO DE PETRÓPOLIS

Denise Mercedes Nuñez Nascimento Lopes Salles1

Gabrielle Schmith Lamela
Ana Caroline Nascimento Ventura

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O município de Petrópolis enfrenta desafios significativos no combate à violência doméstica,
especialmente contra mulheres. Atualmente, é o 4º município do Estado do Rio de Janeiro
com maiores índices de violência contra a mulher. Este trabalho analisa as mudanças nesta
forma desta violência entre 2016 e 2022 com dados do Dossiê Mulher (ISP/RJ) e as principais
políticas públicas desenvolvidas no município para combater as violações de direitos das
mulheres em situação de violência. 

Para a coleta de dados realizada nesta pesquisa foi utilizada a plataforma digital “Painel de
Visualização”, uma das variadas ferramentas de divulgação interativa do Dossiê Mulher,
disponibilizado para a sociedade civil pelo Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro (ISP). O Dossiê Mulher, enquanto uma base de informações e documentos sobre a
violência de gênero, é uma iniciativa necessária para a formulação de políticas públicas para o
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher não somente em nível
municipal, como estadual e nacional.

De acordo com os dados, em 2016 em Petrópolis a violência física era a forma mais comum
de violência enfrentada por mulheres da cidade, com 852 casos registrados. Porém, a partir de
2017, houve um aumento significativo nos casos de violência psicológica, superando a
violência física, com 969 mulheres afetadas. Desde então, a violência psicológica tem sido o
tipo mais prevalente de violência contra mulheres na cidade, entre os cinco tipos analisados.

É importante destacar que a lei que tipificou as formas de violência psicológica entrou em
vigor apenas em 2021. Diante do aumento significativo nos casos desse tipo de violência, as
pesquisadoras observam que isso pode ser atribuído à ampliação do debate sobre o assunto.
Isso tem levado as mulheres afetadas a reconhecerem melhor esse tipo de violência e a
denunciá-lo, ao mesmo tempo em que tem levado os profissionais das delegacias a reconhecer
e classificar corretamente os casos de violência psicológica. Ademais, o crescimento dos
casos desta forma de violência se verifica na maior parte dos municípios do estado do Rio de
Janeiro.

Durante o período de 2019 a 2021 houve uma redução no número de registros de violência no
município de Petrópolis. Analistas sustentam que isso se deu, possivelmente, devido às
restrições impostas pela pandemia da COVID-19, que limitaram a mobilidade e o acesso aos
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serviços públicos e privados. No entanto, em 2022, houve um aumento nos casos relatados
(20%), indicando a necessidade de medidas eficazes de intervenção.

A violência sexual também apresentou um aumento preocupante, subindo de 4% em 2016
para 5,5% em 2022. Esse cenário destaca a urgência de políticas públicas que abordem não
apenas a violência psicológica e física, mas também a violência sexual, fornecendo suporte
adequado às vítimas e promovendo a responsabilização dos agressores.

Além de compreender os padrões de violência, é essencial considerar o perfil das vítimas. Em
2022, 56,3% do total de casos registrados (2.664 registros) era de mulheres que se
identificaram como brancas, refletindo a composição étnica da população de Petrópolis. Esse
dado também se coaduna com outro adquirido por estas pesquisadoras, que nos informa que a
população petropolitana é composta de maioria branca. Ainda, 25,2% das 2.664 mulheres
vítimas de violência eram pardas, enquanto 14,8% eram pretas. Apenas 0,4% eram de outra
etnia. No entanto, isso contrasta com os dados do estado do Rio de Janeiro de 60% de
mulheres negras ou pardas.

Diante desse contexto, o objetivo da pesquisa é realizar o mapeamento das políticas públicas
existentes no município, analisando especificamente as que possuem caráter inovador e grau
de eficácia percebido nas intervenções propostas. Entre 2016 e 2022 em Petrópolis
destacam-se as políticas públicas de enfrentamento da violência contra a mulher: o Ônibus
Lilás, a Sala Lilás e a Patrulha Maria da Penha.

O Ônibus Lilás teve início em 2016 e constitui-se como uma política pública de acesso ao
atendimento especializado e assistência jurídica às mulheres nas regiões mais afastadas da
cidade. Assim, é um ônibus que circula nas comunidades e oferece às mulheres em situação
de violência um acolhimento descentralizado e itinerante por profissionais do Centro de
Referência de Atendimento à Mulher (CRAM – Tia Alice), sem a necessidade de se dirigirem
à delegacia primeiro. Esse serviço inclui orientação sobre os direitos das vítimas e a
elaboração de um plano personalizado para sair do ciclo de violência.

No município também existem duas forças de patrulhamento para garantir a integridade física
das mulheres em situação de risco. A primeira é a Patrulha Maria da Penha da Polícia
Estadual do Rio de Janeiro que desempenha um papel crucial no monitoramento e no
cumprimento das medidas protetivas de urgência concedidas pelo judiciário. Essa iniciativa,
criada através de convênio em 2019 e renovada em 2021, demonstra uma abordagem
coordenada entre diferentes órgãos, como o Tribunal de Justiça, o Ministério Público e a
Defensoria Pública, para garantir a segurança das mulheres em situação de violência.

Lançado em 2019 pela Secretaria de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro em parceria
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com o Tribunal de Justiça do Estado, a cidade de Petrópolis conta também com o programa
Patrulha Maria da Penha. O projeto consiste em trabalhos estratégicos feitos pela Polícia
Militar, com atendimento especializado aos casos de violência doméstica. A Patrulha possui
como objetivo evitar os casos de feminicídio e a reincidência das agressões, através da
fiscalização do cumprimento das medidas protetivas.

Como resultados preliminares da pesquisa, entende-se que o enfrentamento da violência
doméstica em Petrópolis exige uma abordagem multifacetada que combine a coleta e análise
de dados, a conscientização pública, a capacitação profissional para o bom desenvolvimento
de políticas públicas efetivas, como o Ônibus Lilás e as Patrulhas Maria da Penha. Essas
iniciativas são inovadoras, inclusivas e não apenas fornecem suporte imediato às vítimas, mas
também contribuem para a prevenção e a erradicação da violência de gênero em longo prazo.

Palavras-chave: violência, mulheres, políticas, mapeamento
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